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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

LEI Nº 2.977, DE 21 DE JULHO DE 2025. 

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO DE RONDÔNIA, no
uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV e o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei
Orgânica do Município; c/c o artigo 165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Suplementar
por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 2.771.474,00 (dois milhões, setecentos e setenta
e um mil e quatrocentos e setenta e quatro reais), destinados a atender a Secretaria Municipal
de Saúde SEMSAU, em suas ações.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º desta Lei, será
obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;

c. PROGRAMA: 10 302 0009 Programa de Atenção a Medicina Curativa;

d. ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 0002 Serviço de Média e Alta Complexidade;

e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ Transferência Fundo a
Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 582/3.3.90.30.00 Material de Consumo - R$
385.737,00 (trezentos e oitenta e cinco mil e setecentos e trinta e sete reais);
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g. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 589/3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

II. Segundo Acréscimo;

a. PODER: 02 Poder Executivo;

b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;

c. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina Preventiva;

d. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 0004 Implementação de Políticas para a Rede Alyne;

e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ Transferência Fundo a
Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal-Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1225/3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros
Pessoa Jurídica - R$ 1.385.737,00 (um milhão, trezentos e oitenta e cinco mil e setecentos e
trinta e sete reais).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será utilizada a seguinte
fonte de recursos:

I. Excesso de Arrecadação, provenientes de Recursos Federal ao município de Espigão
do Oeste, referente a repasse Fundo a Fundo, conforme Portaria GM/MS nº 7.333, de 26 de
junho de 2025 (ID 1140155), Resolução nº 182/2025/SESAU-CIB (ID 1140156), aprovada,
autorizada e homologada pelo Conselho Municipal de Saúde deste município de Espigão do
Oeste-RO, através da Resolução Ad Referendum nº 008, de 08 de maio de 2025 (ID 1140157)
e Resolução nº 009, de 02 de junho de 2025 (ID 1140158), no valor de R$ 2.771.474,00 (dois
milhões, setecentos e setenta e um mil e quatrocentos e setenta e quatro reais).

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 21 de julho de 2025. 
 

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal
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Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procuradora Geral do
Município - OAB/RO 6706, em 21/07/2025 às 10:45, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
em 21/07/2025 às 10:47, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do Decreto nº
4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1152802 e o código verificador 5B1A2A3D.
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deficiência moderada;

V. 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 
28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência 
leve;

VI. O valor da aposentadoria de que trata este parágrafo, 
corresponderá a integralidade da média aritmética simples de todas 
as remunerações, utilizadas como base para as contribuições 
do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início 
da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 2º. Por Idade, desde que, cumulativamente, observe os 
seguintes requisitos:

I. 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência;

II. 10 (anos) de efetivo exercício no serviço público;
III. 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;
IV. Tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e 

comprovada a existência de deficiência durante igual período.
V. O Valor da aposentadoria de que trata este parágrafo, 

corresponderá a 70% (setenta por cento) da média aritmética definida 
no caput do art. 3º da Lei Municipal Complementar nº 1, de 22 de 
dezembro de 2022, com acréscimo de 1% (um) pontos percentuais 
para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 15 (quinze) 
anos de contribuição, limitado a 100%.

§3º. As definições relativas as deficiências grave, moderada e 
leve, a comprovação da condição de segurado com deficiência e para 
a avaliação da deficiência biopsicossocial, serão aquelas definidas 
em normativas do RGPS.

§4º. A existência de deficiência anterior à data da vigência desta 
Lei Complementar deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu 
grau, por ocasião da primeira avaliação, sendo obrigatória a fixação 
da data provável do início da deficiência.

§5º. A comprovação de tempo de contribuição na condição de 
segurado com deficiência em período anterior à entrada em vigor 
desta Lei Complementar não será admitida por meio de prova 
exclusivamente testemunhal.

§6º. Se o segurado, após a filiação ao RPPS do Município de 
Espigão do Oeste, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau 
de deficiência alterado, os parâmetros mencionados neste artigo, 
serão proporcionalmente ajustados, considerando-se o número de 
anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência 
e com deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, 
conforme normativas referidas no § 3º deste artigo.

§7º. A contagem recíproca do tempo de contribuição na condição 
de segurado com deficiência relativo à filiação ao RGPS, ao RPPS 
do servidor público ou a regime de previdência militar, será feita 
decorrendo a compensação financeira entre os regimes.

§8º. O valor dos proventos calculados na forma dos §§ 1º e 2º 
deste artigo, não será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 
da Constituição Federal e será reajustado nos termos estabelecidos 
para o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 02 de julho 
de 2025.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Valdineia Vaz Lara
Presidente IPRAM

<#E.G.B#43769#22#47709/>

Protocolo 43769
<#E.G.B#43807#22#47751>

LEI Nº 2.977, DE 21 DE JULHO DE 2025.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV e 
o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município; c/c o artigo 
165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor de 
R$ 2.771.474,00 (dois milhões, setecentos e setenta e um mil e 
quatrocentos e setenta e quatro reais), destinados a atender a Secretaria 

Municipal de Saúde SEMSAU, em suas ações.
Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 

desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;
c. PROGRAMA: 10 302 0009 Programa de Atenção a Medicina 

Curativa;
d. ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 0002 Serviço de Média e Alta 

Complexidade;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ 

Transferência Fundo a Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 582/3.3.90.30.00 Material de 
Consumo - R$ 385.737,00 (trezentos e oitenta e cinco mil e setecentos 
e trinta e sete reais);

g. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 589/3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais).

II. Segundo Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 07 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;
c. PROGRAMA: 10 301 0008 Programa de Atenção a Medicina 

Preventiva;
d. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 0004 Implementação de Políticas 

para a Rede Alyne;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.600 Recursos do Exercício Corrente/ 

Transferência Fundo a Fundo Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1225/3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de terceiros Pessoa Jurídica - R$ 1.385.737,00 (um milhão, 
trezentos e oitenta e cinco mil e setecentos e trinta e sete reais).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Excesso de Arrecadação, provenientes de Recursos Federal ao 
município de Espigão do Oeste, referente a repasse Fundo a Fundo, 
conforme Portaria GM/MS nº 7.333, de 26 de junho de 2025 (ID 1140155), 
Resolução nº 182/2025/SESAU-CIB (ID 1140156), aprovada, autorizada 
e homologada pelo Conselho Municipal de Saúde deste município de 
Espigão do Oeste-RO, através da Resolução Ad Referendum nº 008, 
de 08 de maio de 2025 (ID 1140157) e Resolução nº 009, de 02 de 
junho de 2025 (ID 1140158), no valor de R$ 2.771.474,00 (dois milhões, 
setecentos e setenta e um mil e quatrocentos e setenta e quatro reais).

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 21 de julho 

de 2025.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#43807#22#47751/>

Protocolo 43807
<#E.G.B#43808#22#47752>

LEI Nº 2.978, DE 21 DE JULHO DE 2025.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV e 
o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município; c/c o artigo 
165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Especial, por Tendência de Excesso de Arrecadação no valor 
de R$ 1.745.973,10 (um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil, 
novecentos e setenta e três reais e dez centavos), destinados a atender 
a Secretaria Municipal de Educação SEMED, em suas Ações, provenientes 
de recursos de Transferências do FUNDEB relativo a Complementação 
Valor Aluno-Ano por Resultado (VAAR).

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
III. PROGRAMA: 12 361 0003 Programa de Gestão em Educação 

Fundamental;
IV. ATIVIDADE: 12 361 0003 3030 Manutenção do Ensino 

Fundamental - FUNDEB/VAAR;
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